
 

 

 

 

 
REGULAMENTO DA MARATONA BTT DO GERÊS 

CAMPEONATO REGIONAL DO MINHO DE XCM 2012 
 

 
1. INTRODUÇÃO 

1.1- A “Maratona BTT do Gerês” é um evento promovido pela ACM – Associação de Ciclismo do Minho e 

pela Associação Cabra do Gerês em consonância com os regulamentos da UCI - Union Cycliste 

Internationale, da UVP – Federação Portuguesa de Ciclismo (FPC) e do presente; 

1.2- A “Maratona BTT do Gerês” integra o conceito de “Prova Aberta” definido pela UVP-FPC, sendo 

permitida a participação de todos os interessados, maiores de 19 anos, independentemente de serem ou 

não filiados na UVP - Federação Portuguesa de Ciclismo; 

1.3- A “Maratona BTT do Gerês” é promovida no pressuposto das boas práticas ambientais e no estrito 

respeito, salvaguarda e proteção dos recursos naturais, devendo os participantes atender às normas e 

condicionalismo resultantes da circunstância da prova ser disputada num Parque Natural. 

 

2. CAMPEONATO REGIONAL DO MINHO DE XCM 

2.1- O CAMPEONATO REGIONAL DO MINHO DE XCM é um troféu oficial da ACM - Associação de 

Ciclismo do Minho e consta de uma prova única, a “Maratona BTT do Gerês” a disputar no dia 7 de 

Outubro de 2012 em conformidade com os Regulamentos UCI, da UVP – FPC e do presente; 

2.2- O Campeonato Regional destina-se exclusivamente a atletas de nacionalidade Portuguesa, 

portadores de licença desportiva de competição; 

2.3- A Meia-Maratona a realizar em simultâneo com a “Maratona BTT do Gerês” não confere direito à 

atribuição de título regional. 

 

3. CATEGORIAS E CORRIDAS 

3.1 Corrida 1/ Categorias/ Campeonato Regional XCM – Absoluto 

O Campeonato Regional XCM destina-se exclusivamente aos atletas com licença desportiva de 

competição.  

3.1.1- São estabelecidas duas categorias para a atribuição do título de Campeão Regional Absoluto: 

- MASCULINOS – (≥ de 19 anos) 

- FEMININOS – (≥ de 19 anos) 

Nota: Os corredores das categorias Veteranos podem disputar o título de Campeões Regionais Absolutos, 

devendo para isso optar no acto da inscrição. 

3.2. Corrida 2/ Categorias/ Campeonato Regional XCM – Master 



 

 

 

 

Veteranos A, Veteranos B, Veteranos C, Veteranas. 

Nota: Os atletas das categorias Veteranos que participarem na Corrida 2 não poderão disputar o título 

de Campeão Regional Absoluto.  

3.3. Corrida 3/ Categorias/ Lazer 

Destinada a todos os participantes que não pretendam disputar o Campeonato Regional de XCM ou 

participantes que possuam licença desportiva de competição 

3.4- Distâncias e percursos 

A distância do Campeonato Regional XCM será de 80 km para todas as categorias. 

A distância da corrida referida em 3.3 é de 70 Kms e a Meia-Maratona é de 40 Km. 

3.4.1 - O percurso do Campeonato Regional XCM será igual para todas as categorias, o mesmo sucedendo 

com os participantes na Meia-Maratona  

3.4.2 - Tendo em conta as dificuldades dos percursos, poderá o organizador, salvaguardando as 

características regulamentares das provas de XCM, alterar o percurso para as categorias femininas de 

uma das seguintes formas: 

- Percurso mais curto, diferente do masculino total ou parcialmente. 

- Partida num ponto mais avançado do percurso à mesma hora da partida dos masculinos. 

3.5- Grelha de partida  

 

1- Masculinos (+ 19 anos) 

2- Femininas (+ 19 anos) 

3- Veteranos A (+30 anos) 

4- Veteranos B (+ 40 anos) 

5- Veteranos C (+ 50 anos) 

6- Veteranas (+ 30 anos) 

7- Lazer 

 
3.5.1- O acesso à grelha de partida será organizado por categorias ou através do sistema de boxes, 

segundo o ponto 3.5 e por nº dorsal. 

3.5.2- Controlo de passagem  

Os corredores que passem em qualquer posto de controlo, com mais de 1h30m de atraso em relação ao 

primeiro classificado de cada categoria, serão desclassificados.  

3.5.3- Controlo de chegada  

O controlo de chegada encerra 1h30min depois da chegada do vencedor de cada categoria. 

Nota: Todos os atletas que terminem a prova depois do controlo encerrado serão colocados na grelha da 

classificação por ordem de chegada, como atletas não classificados. 



 

 

 

 

 

3.6- Grelha de partida/ controlo/ Horários 

3.6.1 Horários  

 

Categorias Horário 
Partida 

Horário  
Controlo/Passagem 

Horário 
Controlo/ Chegada 

Absolutos 
Masc/Fem 09h30 

1:30h após a passagem do 1º class. de cada 
categoria 

1.30h após a chegada do 
vencedor de cada 
categoria 

Master e 
Veteranas 09h30 

1:30h após a passagem do 1º class. de cada 
categoria 

1.30h após a chegada do 
vencedor de cada 
categoria. 

Lazer 09h30 
1:30h após a passagem do 1º class. de cada 
categoria 

1:30h após a passagem do 
1º class. de cada categoria 

  
 

3.6 - Acessórios 

O uso de micro-câmaras de filmar montadas nos capacetes, bicicletas ou qualquer parte do corpo dos 

atletas não é permitido em competições. 

 

4- INSCRIÇÕES 

4.1- As inscrições são efectuadas directamente no site da ACM – Associação de Ciclismo do Minho 

(www.acm.pt) ou através do preenchimento do formulário existente para o efeito, até às 24 horas do 

dia 1 de outubro de 2012. 

4.1.1- As inscrições efectuadas fora do prazo regulamentar conferem ao organizador o direito de aplicar 

uma taxa de penalização de 10€ por atleta. As inscrições só poderão ser efectuadas e aceites pelo 

organizador.  

4.1.3- Nenhuma inscrição poderá ser aceite após as 18 horas do dia 6 de Outubro. 

4.1.4- Ao formalizarem a inscrição, os participantes declaram que todas as informações por si prestadas 

são verdadeiras e que conhecem e aceitam os regulamentos da UVP / Federação Portuguesa de Ciclismo 

e o Regulamento Particular da “Maratona BTT do Gerês”, assim como também aceitam as adendas e 

esclarecimentos que venham a ser publicados pela organização. 

 

 

5 – SECRETARIADO DA PROVA 

5.1- Secretariado para controlo de licenças, levantamento de placas, dorsais e documentação: 



 

 

 

 

 

Horários/ secretaria 6 de Outubro 7 de Outubro 

Abertura 16h00 07h30 

Fecho 20h00 08h30 

 

5.1.2- O secretariado funcionará nas instalações do Centro Termal do Gerês. 

 

6.2 - Reunião de Directores Desportivos 

A reunião com a organização, colégio de comissários e directores desportivos realiza-se 1h00 antes do 

início da competição, no local de concentração da prova. 

4.3 - Taxas 

A taxa de inscrição para atletas portadores de licença desportiva é de 10,00€ e de 12,50€ para atletas 

não federados. 

 

6- ATRIBUIÇÃO DE DORSAIS E PLACAS DE BICICLETA 

6.1 – As placas e dorsais serão específicas para o Campeonato Regional de XCM e fornecidas pelo 

organizador. 

 

7- CLASSIFICAÇÕES 

7.1- Classificações individuais  

7.1.1- Será efectuada uma classificação por categoria para a atribuição do título de Campeão Regional 

do Minho Absoluto, masculino e feminino, e para atribuição do título de Campeão Regional de Veteranos 

uma classificação para as categorias de veteranos A, B, C e Veteranas. 

7.1.2- Será elaborada uma classificação relativa aos participantes da categoria de lazer/promoção. 

7.1.3- A organização poderá atribuir aos participantes na “Maratona BTT do Gerês”, 

independentemente de serem ou não portadores de licenças de competição, prémios particulares ao(s) 

primeiro(s) atletas a passar(em) num determinado local a anunciar antes da partida, sendo obrigatória a 

presença dos vencedores na cerimónia protocolar. 

7.2- O atleta vencedor de cada categoria do Campeonato Regional do Minho receberá a camisola de 

Campeão Regional do Minho de BTT XCM na Gala de Encerramento da época desportiva da ACM – 

Associação de Ciclismo do Minho, devendo envergar a mesma, nos termos regulamentares, durante a 

época desportiva de 2013. 

7.2.1- Para ser atribuído o título de Campeão (ã) Regional (camisola) é necessária a participação de 

pelo menos cinco corredores (as) à partida; 



 

 

 

 

7.2.2- No final da prova do Campeonato Regional de XCM 2012, serão atribuídas troféus aos 3 primeiros 

classificados de cada categoria, independentemente do número de participantes; 

7.3- A participação nas cerimónias protocolares é obrigatória. Em caso de ausência, o atleta será 

desclassificado e poderá incorrer em sanções disciplinares, salvo em casos devidamente justificados 

pelos atletas ou pelos directores desportivos das equipas, e aceites pelo presidente do colégio de 

comissários. 

7.3.1 - Os atletas contemplados na cerimónia protocolar deverão obrigatoriamente envergar o 

equipamento de competição das suas equipas e usar sapatos de competição ou sapato desportivo tipo 

sapatilha (ténis). É proibido o uso de chinelos. 

7.3.2 - Apenas o vencedor de cada categoria poderá exibir a bicicleta vencedora, num espaço designado 

para o efeito próximo do pódio (numa das laterais). 

 

8.4- Classificação por Equipas  

8.4.1- Haverá uma Classificação por Equipas para as categorias absolutas masculinos e femininos. 

8.4.2- A Classificação por Equipas será estabelecida com base nos três melhores resultados, obtidos 

numa ou mais categorias; 

8.4.3- Para a atribuição da classificação por equipas, contarão apenas as categorias em que sejam 

classificadas no mínimo cinco (5) corredores à chegada; 

8.4.4- Em caso de empate, beneficia a equipa com maior número de primeiros lugares dos seus 

corredores, maior número de segundos lugares e assim sucessivamente. Se o empate persistir, utiliza-se 

o critério do escalão mais alto; 

8.4.5- Ordem dos escalões para efeito de desempate 
 

1º ELITES /SUB 23 Masc. 
2º ELITES /SUB 23 Fem. 
3º VETERANOS A 
4º VETERANOS B 
5º VETERANOS C 
6º VETERANAS 

 

8.4.6- A ACM atribui às três primeiras equipas troféus (Campeonato Regional por Equipas Absoluto). 

 

9- DIREITOS DE IMAGEM 

À organização da “Maratona BTT do Gerês”, respetivos patrocinadores, entidades associadas e 

comunicação social, é conferido o direito de recolha e utilização de imagens da actividade, 

independentemente da forma e processo de recolha, para posterior utilização em acções e actividades 

promocionais, jornalísticas, publicitárias ou outras que não afectem negativamente a imagem dos 

participantes. Havendo oposição à referida recolha e utilização, os participantes deverão notificar a 



 

 

 

 

organização dessa restrição antes do início da actividade, pressupondo-se a sua anuência, sem direito a 

compensação ou remuneração, se tal não ocorrer.  

9- OMISSÕES 

Os casos omissos serão decididos, nos termos regulamentares, pelo Colégio de Comissários e/ou pela 

organização. 

 

 
 


